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"('1111ced1t Titulo de (idnlftlo l/1111ortírifl do 11/1111/dpitl t/(• 

S1111tn l11zin- MO 1m Deputado f"ederal /Jr• :H1írio l .úâo 

H eringer "'. 

O Povo Jo Município de Santa Lu.liu. Eslado de Minas Gerais. por !>cus rcprcscnlantcs 

legai" . aprov~. e cu, Prdcito Municipal , cm seu nome, promulgo a ~eguintc l.e i: 

Ari. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Hononírio do Munic1pio de Santa LuLia- MC! ao 

Dc1111tadu Fc1lcrnl ur• \'l:ll'io Lúl'io He1·ingcr. 

A1·t. 2° - Esl<t Lci entra cm vigor na data de sua puhlicaçf10, rcvogatla~ as dbposiçõe~ cm conlr<irio. 

Município de Santa Luzia, 25 de novembro de 2015. 
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